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LEI No 13.031, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a caracterização de símbolo

que permita a identificação de local ou ser-

viço habilitado ao uso por pessoas com os-

tomia, denominado Símbolo Nacional de

Pessoa Ostomizada.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É obrigatória a colocação, de forma visível, do Sím-

bolo Nacional de Pessoa Ostomizada em todos os locais que pos-

sibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas ostomizadas e em

todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que pos-

sibilitem o seu uso, principalmente no acesso aos banheiros públicos

e privados.

Art. 2o O Símbolo Nacional de Pessoa Ostomizada deverá

ser colocado, obrigatoriamente, em local visível ao público, não sen-

do permitida nenhuma modificação do desenho reproduzido no Ane-

xo desta Lei ou nenhuma adição a ele.

Art. 3o É proibida a utilização do Símbolo Nacional de Pes-

soa Ostomizada para outra finalidade que não seja identificar, as-

sinalar ou indicar local ou serviço habilitado ao uso por pessoas

ostomizadas.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2014; 193o da Independência e

126o da República.

DILMA ROUSSEFF

Arthur Chioro

LEI No 13.032, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a criação do quadro de pes-
soal, dos cargos efetivos, dos cargos em
comissão e das funções de confiança da
Escola Superior do Ministério Público da
União, e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criado o quadro de pessoal da Escola Superior
do Ministério Público da União.

Parágrafo único. Para compor o quadro de pessoal a que se
refere o caput são criados os seguintes cargos e funções, conforme
quantidade proposta no Anexo:

I - cargos efetivos nas Carreiras de Analistas e Técnicos do
Ministério Público da União;

II - cargos em comissão e as funções de confiança para o
estabelecimento da estrutura organizacional.

Art. 2o Fica autorizada a redistribuição dos cargos dos ser-
vidores efetivos do Ministério Público da União em exercício na
Escola Superior do Ministério Público da União, na data da pu-
blicação desta Lei.

§ 1o Os servidores referidos no caput poderão optar, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da publicação de edital específico, por per-
manecer lotados na Escola Superior do Ministério Público da União.

§ 2o A redistribuição de que trata o caput será feita por ato
do Procurador-Geral da República.

§ 3o A Escola Superior do Ministério Público da União
restituirá aos quadros de pessoal do Ministério Público da União,
mediante redistribuição e por ato do Procurador-Geral da República,
os cargos vagos correspondentes, em número equivalente ao dos
servidores que manifestarem a opção prevista no caput.

Art. 3o Ficam preservados os cargos em comissão e as fun-
ções de confiança criados pelo art. 12 da Lei no 9.628, de 14 de abril
de 1998.

Art. 4o As despesas resultantes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério
Público da União.

Art. 5o O provimento dos cargos criados por esta Lei fica
condicionado à expressa autorização em anexo próprio da Lei or-
çamentária anual, da qual deverá constar dotação específica e su-
ficiente para os provimentos autorizados, nos termos do § 1o do art.
169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os recursos orçamen-
tários correspondentes forem suficientes somente para provimento
parcial dos cargos, os saldos da autorização e das respectivas do-
tações para o provimento posterior deverão constar de autorização
específica da Lei orçamentária correspondente ao exercício em que
forem providos.

Art. 6o A implementação do disposto nesta Lei observará o
previsto no art. 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Fica revogado o art. 7o da Lei no 9.628, de 14 de abril de 1998.

Brasília, 24 de setembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Marivaldo de Castro Pereira
Miriam Belchior

ANEXO

CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS PARA A ESCOLA
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

CARGO EFETIVO QUANTIDADE
Analista 86
Técnico 11 7

To t a l 203

CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
DE CONFIANÇA PARA A ESCOLA SUPERIOR

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

CÓDIGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE
CC-06 Diretor-Geral 1
CC-05 Diretor-Geral Adjunto 1
CC-05 Cargo em Comissão nível 5 4
CC-04 Cargo em Comissão nível 4 4
CC-02 Cargo em Comissão nível 2 26

FC-03 Função Comissionada nível 3 34
FC-02 Função Comissionada nível 2 4
FC-01 Função Comissionada nível 1 9

TO TA L 83

LEI No 13.033, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a adição obrigatória de bio-
diesel ao óleo diesel comercializado com o
consumidor final; altera as Leis nos 9.478,
de 6 de agosto de 1997, e 8.723, de 28 de
outubro de 1993; revoga dispositivos da Lei
no 11.097, de 13 de janeiro de 2005; e dá
outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de adi-
ção obrigatória de biodiesel ao óleo diesel comercializado com o
consumidor final, medidos em volume, em qualquer parte do ter-
ritório nacional:

I - 6% (seis por cento), a partir de 1o de julho de 2014; e

II - 7% (sete por cento), a partir de 1o de novembro de 2014.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Energética
- CNPE poderá, a qualquer tempo, por motivo justificado de interesse
público, reduzir esse percentual para até 6% (seis por cento), res-
tabelecendo-o por ocasião da normalização das condições que mo-
tivaram a redução do percentual.

Art. 2o Caberá à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural
e Biocombustíveis - ANP:

I - estabelecer os limites de variação admissíveis para efeito
de medição do percentual de adição de biodiesel ao óleo diesel; e

II - autorizar a dispensa, em caráter excepcional, de adição
mínima obrigatória de biodiesel ao óleo diesel, considerando critérios
de aplicabilidade, razoabilidade e segurança do abastecimento na-
cional de combustíveis.

Art. 3o O biodiesel necessário à adição obrigatória ao óleo
diesel deverá ser fabricado preferencialmente a partir de matérias-
primas produzidas pela agricultura familiar, e caberá ao Poder Exe-
cutivo federal estabelecer mecanismos para assegurar sua participação
prioritária na comercialização no mercado interno.

Art. 4o O art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................
.........................................................................................................

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de bio-
diesel e estabelecer, em caráter autorizativo, quantidade superior
ao percentual de adição obrigatória fixado em lei específica.

.............................................................................................." (NR)

Art. 5o O § 1o do art. 9o da Lei no 8.723, de 28 de outubro
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9o ....................................................................................

§ 1o O Poder Executivo poderá elevar o referido percentual
até o limite de 27,5% (vinte e sete inteiros e cinco décimos por
cento), desde que constatada sua viabilidade técnica, ou reduzi-lo
a 18% (dezoito por cento).

..............................................................................................." (NR)

Art. 6o Fica revogado o art. 2o da Lei no 11.097, de 13 de
janeiro de 2005.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Neri Geller
Márcio Pereira Zimmermann
Mauro Borges Lemos
Laudemir André Müller
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Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ITAÚ SEGUROS SOLUÇÕES CORPORATIVAS S.A.,
CNPJ nº 07.476.141/0001-24, e ITAÚ SEGUROS S.A., CNPJ nº
61.557.039/0001-07, ambas com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais extraordinárias realizadas em 31 de julho de
2014:

I - Cisão parcial do patrimônio de ITAÚ SEGUROS S.A.
com versão da parcela cindida composta da carteira de seguros de
grande riscos para ITAÚ SEGUROS SOLUÇÕES CORPORATIVAS
S.A., nos termos do protocolo e justificação de cisão parcial ce-
lebrado em 31 de julho de 2014;

II - Redução do capital social de ITAÚ SEGUROS S.A. em
R$ 348.879.528,39, passando para R$ 5.065.415.107,01, representado
por 187.410.362 ações nominativas, sem valor nominal, sendo
182.564.408 ordinárias e 4.845.954 preferenciais;

III - Aumento do capital social de ITAÚ SEGUROS SO-
LUÇÕES CORPORATIVAS S.A. em R$ 348.879.528,39, elevando-o
para R$ 363.889.528,39, representado por 1.644.803 ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal; e

IV - Alteração do artigo 3º e consolidação dos estatutos de
ITAÚ SEGUROS SOLUÇÕES CORPORATIVAS S.A. e ITAÚ SE-
GUROS S.A.

Art. 2º Aprovar a transferência do controle acionário direto e
da ingerência efetiva nos negócios de ITAÚ SEGUROS SOLUÇÕES
CORPORATIVAS S.A. para ITAUSEG PARTICIPAÇÕES S.A.,
CNPJ nº 07.256.507/0001-50, com sede na cidade de São Paulo -
S P.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 234, de 12 de setembro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União, de 15 de setembro de 2014, Seção 1, pág. 29
no Artigo 2º, onde se lê: ...Natureza de Despesa 4.4.40.41..., leia-se:
...Natureza de Despesa 4.4.40.42...

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.619, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Governo do Estado de Alagoas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA INTERINO, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, na Portaria nº 3.383/MJ, de 24 de outubro de
2013 e no Acordo de Cooperação Federativa da Força Nacional de
Segurança Pública nº 002/2011, publicado no D.O.U. nº 202, de 20 de
outubro de 2011; e

Considerando a Operação Jaraguá, desenvolvida no Estado
de Alagoas a fim de realizar ações de Segurança Pública em apoio
aos órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública do supra-
citado Estado, conforme OG nº 138//14.01.1, de 15 de setembro de
2014, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do apoio da Força Nacional
de Segurança Pública - FNSP, em caráter episódico e planejado, a
partir da data de vencimento da Portaria nº 1.037, de 16 de junho de
2014, e por mais 90 (noventa) dias, para exercer ações de Segurança
Pública, atuando em conjunto com os órgãos integrantes do Sistema
de Segurança Pública do Estado de Alagoas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como a
permissão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências, no
âmbito da Segurança Pública, durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 24 de setembro de 2014

Nº 725 - Processo nº 08650.001507/2013-61. Interessado: Depar-
tamento de Policia Rodoviária Federal-DPRF. Assunto: Pedido de
Reconsideração. Conheço do recurso administrativo interposto às
fls.87/95 como pedido de reconsideração e, no mérito, nego pro-
vimento, conforme exposto no PARECER nº 677/2014/CO-
LIC/CGLEG/ CONJUR/MJ, aprovado pelo Despacho nº

189/2014/COLIC/CGLEG/CONJUR-MJ/CGU-AGU, fls. 113 a 117,
cujas razões adoto como parte integrante desta decisão.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA
Interino

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

PAUTA DA 51ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 1o- DE OUTUBRO DE 2014

Dia: 01.10.2014
Início: 10h

Ato de Concentração nº 08700.009924/2013-19
Requerentes: Videolar S.A., Sr. Lirio Albino Parisotto, Pe-

tróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e Innova S.A.
Advogados: Paolo Zupo Mazzucato, Alex Azevedo Mes-

seder, André de Almeida Barreto Tostes e outros
Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Processo Administrativo nº 08012.004472/2000-12
Representantes: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP e Ministério Público Federal - Procuradoria
da República no Município de Bauru/SP

Representados: Sindicato do Comércio Varejista de Deriva-
dos de Petróleo do Estado de São Paulo - Regional de Bauru -
SINCOPETRO, Wagner Siqueira, Sebastião Homero Gomes, João
Nunes Pimentel, Sílvio Carlos Martins Martinez, Luiz Carlos Lom-
bardi, Davilço Graminha, Auto Posto Mary Dota Ltda., Auto Posto
Jardim Brasil Bauru Ltda., Auto Posto Nuno de Assis Ltda., Auto
Posto Vila São Paulo Ltda., Auto Posto Bauru 2000 Ltda., Posto
Sebastião Homero Gomes Bauru, Auto Posto Petrofer Ltda., Lopes &
Lombardi Ltda., Auto Posto Chapadão Bauru Ltda., Lion & Cia
Comércio de Combustíveis Ltda. e outros

Advogado(s): Felipe Palhares, Erika Ferreira Jereissati, Jo-
simary Rocha de Vilhena , Beatriz Quintana Novaes, Regina Mara
Goulart, Christiane Aparecida Salomão dos Santos, Andréa Mozer,
Filomena da Conceição Almeida Cunhal Rodrigues, Eduardo Ferreira
Cardoso, Lauro Ishikawa, Ricardo Hasson Sayeg, Claudia Carva-
lheiro, Rafael Oliveira Beber Peroto e outros

Relatora: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.005374/2002-64
Representante: Comitê de Integração de Entidades Fechadas

de Assistência à Saúde - CIEFAS
Representados: Associação Médica da Paraíba, Sindicato dos

Médicos do Estado da Paraíba, Conselho Regional de Medicina do
Estado da Paraíba, Academia Paraibana de Medicina e União Na-
cional das Instituições de Autogestão em Saúde - UNIDAS

Advogados: Antônio Barbosa de Araújo, Severino Celestino
Silva Filho, Felipe Figueiredo Silva, Giselle Crosara Lettieri Gra-
cindo, Vanessa Bitencourt Queiroz, Vânia de Araújo Lima Toro da
Silva, José Luiz Toro da Silva e outros

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Voto-vista: Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.003048/2003-01
Representante: Hapvida Assistência Médica
Representados: Sindicato dos Médicos do Estado do Ceará;

Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará e Associação
Médica Cearense

Advogados: Antônio de Pádua de Faria Moreira, Luiz Eduar-
do Maia Tigre, Francisco Sandro Gomes Chaves, Lidiany Mangueira
Silva, Maria Elizabete da Silva Fonteles e outros

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Voto-vista: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.008477/2004-48
Representante: Ministério Público do Estado de Santa Ca-

tarina
Representados: Sindicato dos Médicos do Estado de Santa

Catarina - SIMESC, Conselho Regional de Medicina do Estado de
Santa Catarina - CREMESC, Associação Catarinense de Medicina -
ACM

Advogados: Nilo de Oliveira Neto, Irineu Ramos Filho, Gi-
selle Crosara Lettieri Gracindo, Erial Lopes de Haro Silva

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Voto-vista: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.007189/2008-08
Representante: Bann Química Ltda.
Representadas: DyStar Textilfarben Gmbh e DyStar Indústria

e Comércio de Produtos Químicos Ltda.
Advogados: Sonia Maria Giannini Marques Döbler, Graziella

Angela Tinari Dell'Osa, Carolina de Andrade Araújo, Renê Guilher-
me da Silva Medrado, Ricardo Ferreira Pastore e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Voto-Vista: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.010075/2005-94
Representante: Secretaria de Acompanhamento Econômico

do Ministério da Fazenda
Representados: Sindicato Intermunicipal do Comércio Va-

rejista de Combustíveis e Lubrificantes do Estado do Rio Grande do
Sul, Antônio Gregório Goidanich, José Ronaldo Leite Silva e Adão
Oliveira da Silva

Advogados: Leonardo Canabrava Turra, João Pedro Ibanez
Leal e outros

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araujo

Requerimento nº 08700.003192/2013-53 (Petições de nº
08700.007232/2014-17 e 08700.007437/2014-00)

Requerentes: Samsung Electronics Co., Ltd., Samsung Elec-
tronics Taiwan Co., Ltd.

Advogados: Barbara Rosenberg, José Inacio Ferraz de Al-
meida Prado Filho e outros

Requerimento nº 08700.003911/2013-36
Requerentes: Acesso Restrito
Advogados: Caio Mario da Silva Pereira Neto, Paulo Leo-

nardo Casagrande
Requerimento nº 08700.002771/2014-60
Requerentes: Acesso Restrito
Advogados: Pedro Dutra, Patrícia de Campos Dutra e ou-

tros

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

ANDREIA TEIXEIRA BORGES
Secretária do Plenário

Substituta

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.334, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9020 - DPF/ARS/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO GERAL POR-
TO GALO, CNPJ nº 30.323.091/0001-67 para atuar no Rio de Ja-
neiro.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.348, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10082 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ROSSET & CIA LTDA, CNPJ
nº 61.522.173/0001-64 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.392, DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9431 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0076-52, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
270 (duzentas e setenta) Munições calibre .380
552 (quinhentas e cinquenta e duas) Munições calibre 12
864 (oitocentas e sessenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.417, DE 9 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8943 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ALAMBIQUE CACHAÇARIA
E ARMAZÉM LTDA, CNPJ nº 26.326.678/0001-52 para atuar em
Minas Gerais.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES



Nº 185, quinta-feira, 25 de setembro de 2014 97ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014092500097

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE

RETIFICAÇÕES

Na retificação da Portaria/INCRA/SR.14/Nº 05, de 03 de
fevereiro de 1999, publicada no DOU nº 136, de 17 de julho de 2013,
Seção I, pág. 84, do Projeto de Assentamento Princeza, SIPRA
AC0066000, município de Brasiléia/AC, onde se lê "... com área de
1.094,2054 (Mil e noventa e quatro hectares, vinte ares e cinquenta e
quatro centiares)."... leia-se: "...1.063,2544 (Mil e sessenta e três
hectares, vinte e cinco ares e quarenta e quatro centiares)."

Na Portaria/INCRA/SR.14/Nº 10, de 10 de março de 1997,
publicada no DOU nº 47, de 11 de março de 1997, Seção I, pág.
4641, que criou o Projeto de Assentamento Paraná dos Mouras, SI-
PRA AC0043000, município de Rodrigues Alves/AC, onde se lê
"...com área de 22.500,000 (vinte e dois mil e quinhentos hectares)",
leia-se: "... com área de 23.821, 3709 (Vinte e três mil oitocentos e
vinte e um hectares, trinta e sete ares e nove centiares)".

Na retificação da Portaria/INCRA/SR-14/AC/Nº 11, de 11 de
março de 1999, publicada no DOU nº 74, de 18 de abril de 2006,
seção I, pág. 121, PA Porto Alonso SIPRA AC0062000, onde se lê
"...166 (cento e sessenta e seis) unidades agrícolas familiares", leia-se:
"... 206 (duzentas e seis) unidades agrícolas familiares".

Na Portaria/INCRA/SR.14/Nº 16, de 06 de novembro de
2007, publicada no DOU nº 222, de 20 de novembro de 2007, Seção
I, pág. 111, que criou o Projeto de Desenvolvimento Sustentável
Floresta, SIPRA AC0141000, município de Xapuri/AC, onde se lê
"...com área de 6.909,0000 (Seis mil e novecentos e nove hectares)",
leia-se: "... com área de 6.360,2372 (Seis mil trezentos e sessenta
hectares, vinte e três ares e setenta e dois centiares)."

Na Portaria/INCRA/SR.14/Nº 25, de 16 de agosto de 2005,
publicada no DOU nº 163, de 24 de agosto de 2005, Seção I, pág. 78,
que criou o Projeto de Desenvolvimento Sustentável Minas, SIPRA
AC0122000, município de Porto Walter/AC, onde se lê "...com área
de 2.900,0000 (dois mil e novecentos hectares)", leia-se: "... com área
de 2.895,6684 (dois mil oitocentos e noventa e cinco hectares, ses-
senta e seis ares e oitenta e quatro centiares)."

Na retificação da Portaria nº 50, de 13 de setembro de 1996,
que criou o Projeto de Assentamento Nova Cintra, publicada no DOU
nº 16, de 23 de janeiro de 2004, Seção I, pág. 41, onde se lê "... com
área de 1.438,7262 ha (mil quatrocentos e trinta e oito hectares,
setenta e dois ares e sessenta e dois centiares)"." ... leia-se: "... com de
1.464,4040 (mil quatrocentos e sessenta e quatro hectares, quarenta
ares e quarenta centiares)".

Na retificação da Portaria INCRA/SR-14/AC/Nº 058, de 24
de novembro de 1998, publicada no D.O.U. Nº 225, de 21 de no-
vembro de 2002, seção I, pág. 70, PA Alcobrás - código SIPRA
AC0061000, onde se lê "...com área de 7.690,8508 (Sete mil, seis-
centos e noventa hectares, oitenta e cinco ares e oito centiares)", leia-
se: "... com área de 7.684,8457 (Sete mil, seiscentos e oitenta e quatro
hectares, oitenta e quatro ares e cinquenta e sete centiares)."

Ministério do Desenvolvimento Agrário
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SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 2, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

Estabelece critérios e procedimentos a se-
rem adotados pelo Instituto Nacional do
Seguro Social na operacionalização do Be-
nefício de Prestação Continuada da Assis-
tência Social - BPC e dá outras providên-
cias.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COM-
BATE À FOME, no uso das atribuições, e em conformidade com o
art. 2º do Anexo do Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, O
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º do Decreto nº 7.078, de
26 de janeiro de 2010, e O PRESIDENTE DO INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 3º e 39 do Anexo do Decreto nº 6.214, de 2007, o
art. 26 do Anexo I do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e
o art. 6º do Regimento Interno do INSS, aprovado na pela Portaria nº
296, de 9 de novembro de 2009, do Ministério da Previdência So-
cial,

CONSIDERANDO que o Benefício de Prestação Continuada
da Assistência Social - BPC é um benefício da Política Nacional de
Assistência Social - PNAS que integra a proteção social básica no
âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, previsto no
inciso V do art. 203 da Constituição Federal, normatizado nos arts.
20, 21 e 21-A da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e
regulamentado pelo Regulamento do Benefício de Prestação Con-

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

tinuada, aprovado pelo Anexo Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de
2007;

CONSIDERANDO que o BPC tem por objetivo proteger as
pessoas idosas e as pessoas com deficiência em face de vulnera-
bilidades agravadas pela insuficiência de renda, assegurando-lhes o
sustento e favorecendo o acesso às políticas, programas e serviços de
assistência social, bem como a superação das desvantagens sociais
enfrentadas e a conquista de sua autonomia, conforme diretrizes,
princípios e objetivos estabelecidos na Lei nº 8.742, de 1993, e no
Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, aprovado pelo
Anexo do Decreto nº 6.214, de 2007;

CONSIDERANDO que compete ao Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, autarquia vinculada ao Ministério da Pre-
vidência Social, a operacionalização do BPC, nos termos do art. 3º do
Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, aprovado pelo
Anexo do Decreto nº 6.214, de 2007, e à Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social - Dataprev o processamento dos
dados e a manutenção dos sistemas de informações relativos ao be-
nefício; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a gestão do
BPC e transformar normas gerais em procedimentos operacionais
transparentes e ágeis, resolvem:

Art. 1º Ficam disciplinados os critérios e procedimentos a
serem observados pelo Instituto Nacional do Seguro Social no pro-
cesso de operacionalização do BPC.

CAPÍTULO I
DO BENEFÍCIO E DOS BENEFICIÁRIOS
Seção I
Das Definições
Art. 2º Para os fins desta Portaria adotam-se as seguintes

definições:
I - BPC: benefício previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7

de dezembro de 1993, regulamentado e aprovado pelo Decreto nº
6.214, de 26 de setembro de 2007, que se constitui na garantia de um
salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios para prover a própria manutenção e
nem de tê-la provida por sua família;

II - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou
mais;

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua par-
ticipação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições
com as demais pessoas, observado o disposto na Seção IV do Ca-
pítulo II desta Portaria;

IV - impedimentos de longo prazo: aqueles que produzam
efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos;

V - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com
deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar
dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do
salário mínimo;

VI - família para fins do cálculo da renda mensal familiar
per capita: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto com-
posto pelo requerente, o cônjuge ou companheiro (a), os pais e, na
ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros,
os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados;

VII - população em situação de rua: grupo populacional
heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos
familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia
convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as áreas
degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma tem-
porária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para
pernoite temporário ou como moradia provisória, conforme definido
no Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009;

VIII - família do requerente do BPC em situação de rua: as
pessoas elencadas no inciso VI, desde que convivam com o re-
querente na mesma situação, devendo, neste caso, ser relacionadas na
Declaração da Composição e Renda Familiar; e

IX - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos
brutos auferidos mensalmente pelos membros da família, composta
por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de
previdência pública ou privada, seguro-desemprego, comissões, pró-
labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos
do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do pa-
trimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Conti-
nuada.

Parágrafo único. O valor do BPC concedido a idoso não será
computado no cálculo da renda mensal bruta familiar, para fins de
concessão do BPC a outro idoso do mesmo grupo familiar.

Seção II
Dos Beneficiários
Art. 3º É devido o BPC ao idoso com idade de sessenta e

cinco anos ou mais e à pessoa com deficiência, de qualquer idade,
que comprovem possuir renda mensal familiar per capita inferior a
um quarto do salário mínimo, conforme disposto no inciso V do art.
2º desta Portaria.

§ 1º Para fins do disposto no caput, a pessoa com deficiência
e o idoso devem comprovar ser brasileiro, nato ou naturalizado, e
possuírem domicilio e residência no território brasileiro.

§ 2º A partir de 1º de maio de 2013, em razão do Acordo
Adicional que alterou o Acordo de Seguridade Social ou Segurança
Social entre a República Federativa do Brasil e a República Por-
tuguesa, é devida a concessão do BPC a pessoa com deficiência ou
pessoa idosa de nacionalidade portuguesa, que comprovem domicílio
e residência no território brasileiro.

Art. 4º A condição de acolhimento em instituições de longa
permanência, como abrigo, hospital ou instituição congênere, ou o
cumprimento de pena em regime semiaberto ou aberto, na forma da
legislação específica, não prejudicam o direito da pessoa com de-
ficiência ou do idoso ao BPC.

§ 1º Fazem jus ao benefício os adolescentes com deficiência
em cumprimento de medida socioeducativa, desde que estejam em
regime de semiliberdade, liberdade assistida, ou outra medida em
meio aberto, e atendam aos requisitos do BPC.

§ 2º A comprovação do regime será feita por meio de do-
cumento emitido pelo órgão competente de Segurança Pública, es-
tadual ou federal.

Art. 5º O recluso em regime fechado, tendo sido proferida
sentença ou não, não faz jus ao BPC, enquanto estiver nesta con-
dição.

Seção III
Da Composição do Grupo e Renda Familiar
Art. 6º A composição do grupo familiar para análise da

renda mensal familiar per capita deve considerar o requerente do BPC
e as pessoas elencadas no inciso VI do art. 2º, desde que vivam sob
o mesmo teto, respeitada a hipótese prevista no Parágrafo único.

§ 1º O internado ou acolhido em instituições de longa per-
manência como abrigo, hospital ou instituição congênere, não compõe
grupo familiar para efeitos do cálculo da renda mensal familiar per
capita.

§ 2º A coabitação do requerente com algum membro de sua
família em uma mesma instituição hospitalar, de abrigamento ou
congênere, não se configura, por si só, em constituição de um grupo
familiar a ser considerado para fins do cálculo da renda mensal
familiar per capita.

§ 3º Para fins de comprovação da condição de enteado ou
menor tutelado serão exigidos, para o primeiro caso, declaração de
união estável, Anexo V, ou certidão de casamento civil dos res-
ponsáveis legais pelo mesmo, e para o segundo caso, termo de tutela
emitido por órgão judicial, sendo dispensada a comprovação de de-
pendência econômica.

§ 4º Para fins de comprovação da condição de madrasta ou
padrasto será exigida declaração de união estável, Anexo V ou cer-
tidão de casamento civil com o pai ou a mãe do requerente, conforme
o caso, sendo dispensada a comprovação de dependência econômi-
ca.

§ 5º O tutor ou curador só integra o grupo familiar se for um
dos elencados no rol do inciso VI do art. 2º.

§ 6º O menor sob guarda não compõe o grupo familiar para
fins do cálculo da renda mensal familiar per capita.

§ 7º Se o requerente for separado de fato, deverá preencher
e assinar a declaração constante do Anexo I, declarando, sob as penas
da lei, estar separado de fato e informando se recebe ou não pensão
alimentícia e o seu respectivo valor.

§ 8º Quando, através de consulta aos sistemas da Previ-
dência, forem constatadas divergências nas informações prestadas na
Declaração da Composição do Grupo e Renda Familiar, Anexo III ou
na declaração a que se refere o § 7º, a comprovação da separação de
fato poderá ser confirmada via pesquisa externa caso não apresen-
tados documentos comprobatórios.

§ 9º Os irmãos, os filhos e os enteados do requerente que
vivam sob o mesmo teto e não tenham constituído união estável ou
contraído casamento civil serão considerados solteiros para fins do
cálculo da renda mensal familiar per capita.

§ 10. Não serão considerados, para fins de cálculo da renda
mensal familiar per capita, o irmão, o filho ou o enteado do re-
querente que seja divorciado, viúvo ou separado de fato, mesmo que
viva sob o mesmo teto que o requerente.

§ 11. Para fins de comprovação do regime de união estável
pelo requerente ou pelos membros do grupo familiar a que se referem
os §§ 3º, 4º deste artigo, será exigida declaração de união estável
assinada pelos respectivos companheiros, conforme modelo disposto
no Anexo V.

Art. 7º Para fins de apuração da renda mensal bruta familiar
de que trata o inciso IX do art. 2º, observa-se que:

I - o valor do BPC pago ao idoso não é computado no
cálculo da renda mensal bruta familiar para fins de concessão do BPC
a outro idoso da mesma família vivendo sob o mesmo teto;

II - o valor do BPC pago à pessoa com deficiência integra a
renda mensal bruta familiar para efeito de concessão de novo be-
nefício requerido por outro membro do grupo familiar, seja idoso ou
pessoa com deficiência, vivendo sob o mesmo teto;

III - o valor do BPC pago à pessoa idosa integra a renda
mensal bruta familiar para efeito de concessão de novo benefício
requerido por pessoa com deficiência membro do grupo familiar,
vivendo sob o mesmo teto;

IV - o valor da Renda Mensal Vitalícia - RMV, rural ou
urbana (espécies 11 e 12; 30 e 40), recebido por idoso ou por pessoa
com deficiência, compõe o cálculo da renda mensal bruta familiar,
desde que os interessados integrem o mesmo grupo familiar, sendo
permitida renúncia expressa àquele benefício para possibilitar a con-
cessão do BPC para si ou outro membro da família, conforme modelo
constante do Anexo II;

V - a renda mensal decorrente do exercício de atividade
informal de qualquer membro do grupo familiar deve constar de
declaração firmada pelo requerente, conforme modelo constante do
Anexo III, e ser considerada para fins de cálculo da renda mensal
bruta familiar;

VI - a renda decorrente de atividades eventuais exercidas em
caráter informal é considerada para fins de cálculo da renda mensal
bruta familiar, desde que o valor declarado, dividido por doze meses
no ano, seja igual ou superior a um quarto do salário mínimo;

VII - o salário de contribuição não integrará a renda mensal
bruta familiar quando o requerente do BPC, o beneficiário e os
demais membros do grupo familiar contribuírem como segurados
facultativos do Regime Geral da Previdência Social - RGPS;

VIII - os valores oriundos de pensão alimentícia recebidos
por qualquer integrante da família, independentemente do valor, são
computados para cálculo da renda mensal bruta familiar;
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IX - as rendas oriundas de seguro-desemprego e contratos
temporários formais são computadas para cálculo da renda mensal
bruta familiar;

X - o rendimento auferido do patrimônio em nome do re-
querente ou de membro do grupo familiar é computado para cálculo
da renda mensal bruta familiar; e

XI - renda sazonal ou eventual são os rendimentos não re-
gulares decorrentes de atividades eventuais exercidas em caráter in-
formal, desde que o valor declarado dividido por doze meses ao ano
seja inferior a um quarto do salário mínimo.

Parágrafo único. O recebimento de pensão alimentícia não
impede o recebimento do BPC, desde que observado o critério de
renda per capita mensal bruta familiar.

Art. 8º Não são computados como renda mensal bruta fa-
miliar:

I - os benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual
e temporária;

II - valores oriundos de programas sociais de transferência de
renda;

III - bolsas de estágio curricular ou outra forma de con-
traprestação que venha a ser acordada pelo desempenho de estágio
como parte de projeto pedagógico do curso, nos termos da Lei nº
11.788, de 25 de setembro de 2008;

IV - pensão especial de natureza indenizatória;
V - benefícios de assistência médica;
VI - rendas de natureza eventual ou sazonal, desde que o

valor declarado dividido por doze meses ao ano seja inferior a um
quarto do salário mínimo; e

VII - remuneração da pessoa com deficiência na condição de
aprendiz.

Art. 9° Para a declaração da composição do grupo e renda
mensal bruta familiar será utilizado o formulário de que trata o Anexo
III, preenchido e assinado pelo requerente ou seu representante le-
gal.

§ 1º Os rendimentos dos componentes da família do re-
querente deverão ser comprovados mediante a apresentação de um
dos seguintes documentos:

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, com as
devidas atualizações;

II - contracheque de pagamento ou documento expedido pelo
empregador;

III - Guia da Previdência Social - GPS, para os contribuintes
individuais; ou

IV- extrato de pagamento de benefício ou declaração for-
necida por outro órgão de previdência social pública ou privada, ou
outro documento fornecido pela fonte pagadora.

§ 2º As informações prestadas devem ser confrontadas com
as bases cadastrais utilizadas pela Previdência Social, devendo o
INSS verificar, mediante consulta a cadastro específico, a existência
de registro de benefício previdenciário, de emprego e renda do re-
querente ou beneficiário e dos integrantes de sua família.

§ 3º Havendo dúvida fundada quanto à veracidade das in-
formações prestadas, o INSS deve adotar providências para elucidá-
la, podendo utilizar-se, inclusive, de Pesquisa Externa e/ou de con-
sultas formais a outros órgãos.

§ 4º Fica vedada a solicitação de Declaração de Pobreza ou
outro documento que exponha o requerente a qualquer tipo de si-
tuação constrangedora, para fins de comprovação da renda mensal
bruta familiar.

§ 5º Para o membro do grupo familiar que não possui ren-
dimentos mensais ou que esteja impossibilitado de comprová-los, a
informação da sua situação na Declaração da Composição do Grupo
e Renda Familiar é bastante e suficiente.

CAPÍTULO II
DO RECONHECIMENTO AO DIREITO DE RECEBI-

MENTO DO BENEFÍCIO
Seção I
Da Habilitação ao BPC
Art. 10. A habilitação ao BPC depende da apresentação de

requerimento pelo interessado ou seu representante legal, juntamente
com os documentos referidos nos arts. 9°, 18 e 19.

Seção II
Do Requerimento
Art. 11. O BPC deve ser requerido junto às Agências da

Previdência Social - APS ou junto aos órgãos autorizados para este
fim, preferencialmente por meio de prévio agendamento através da
Central Telefônica 135 ou da Internet, pelo endereço eletrônico
w w w. p r e v i d e n c i a . g o v. b r.

§ 1º O BPC pode também ser requerido junto às Agências da
Previdência Social Móvel - APS Móvel, bem como junto às Unidades
de Atendimento PREVcidade.

§ 2º A utilização do agendamento eletrônico pelo INSS não
constitui impedimento para o atendimento do requerente que com-
parecer às Agências da Previdência Social - APS ou aos órgãos
autorizados para o requerimento do BPC.

Art. 12. O requerimento do BPC é realizado, preferencial-
mente, por meio do formulário constante do Anexo IV, o qual deve
ser assinado pelo requerente ou por seu representante legal, e acom-
panhado da Declaração da Composição do Grupo e Renda Familiar
Anexo III, devidamente assinada, e da documentação corresponden-
te.

§ 1º O formulário de que trata o caput deve ser dispo-
nibilizado na rede mundial de computadores, no portal do Ministério
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do Ministério da
Previdência Social.

§ 2º A existência de formulário próprio não impede que seja
aceito qualquer requerimento pleiteando o BPC, desde que nele cons-
tem os dados contidos no Anexo IV.

§ 3º Na hipótese de não ser o requerente alfabetizado ou de
estar impossibilitado para assinar o pedido, é admitida a aposição da
impressão digital na presença de funcionário do órgão recebedor do
requerimento, que o identificará, sendo possível ainda a assinatura a
rogo, em presença de duas testemunhas que deverão assinar pelo
rogado, se não for possível obter a impressão digital.

§ 4º Não há óbice ao preenchimento do formulário e de-
claração de que trata o caput por servidor do INSS, desde que lido e
seja obtida a concordância da parte interessada quanto à respon-
sabilidade pelo teor declarado, devendo o servidor colher a assinatura
do requerente ou seu representante legal.

§ 5º Constatado, na análise de requerimento do BPC, que um
dos membros do grupo familiar compõe outro grupo familiar de BPC
ativo, deverá ser revista à composição e renda do grupo familiar do
primeiro benefício, sem prejuízo de analise conclusiva do reque-
rimento.

Art. 13. A apresentação de documentação incompleta não
constitui motivo de recusa liminar do requerimento, sendo obrigatória
a protocolização, pelo INSS, de todos os pedidos de BPC, cabendo,
se for o caso, a emissão de carta de exigência ao requerente so-
licitando a documentação complementar.

§ 1º Caso o requerente ou seu representante legal solicite o
protocolo de seu requerimento somente com apresentação de do-
cumento de identificação, deve o requerimento ser protocolizado e
emitida, imediatamente, carta de exigência solicitando os documentos
complementares, dando-lhe sempre o prazo mínimo de trinta dias
para sua apresentação.

§ 2º No caso de não cumprimento da exigência no prazo
fixado no § 1º deste artigo, ou caso o requerente não compareça na
data agendada, o fato será registrado no processo, não eximindo o
servidor de proferir a decisão de mérito, observados os procedimentos
para instrução do processo adotados nos requerimentos dos benefícios
do RGPS.

§ 3º É vedado recusar o protocolo do requerimento nos casos
em que a análise inicial identificar o não preenchimento dos re-
quisitos legais para a concessão do BPC, devendo ser analisados o
mérito do pedido e proferida a decisão fundamentada.

Art. 14. O titular de Benefício de Prestação Continuada da
Assistência Social pode renunciar à sua percepção.

Parágrafo único. É facultado ao titular de benefício pre-
videnciário, mediante o preenchimento de formulário constante do
Anexo II, a opção pelo benefício mais vantajoso para si ou para o
grupo familiar, exceto nos casos de aposentadoria por idade, por
tempo de contribuição e especial.

Art. 15. Não constitui exigência para requerimento ou con-
cessão do BPC a interdição judicial do idoso ou da pessoa com
deficiência, seja ela total ou parcial.

Seção III
Da Identificação e Comprovação das Condições
Art. 16. Para fins do reconhecimento do direito ao BPC, o

idoso deve comprovar:
I - idade de sessenta e cinco anos ou mais;
II - renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus

integrantes inferior a um quarto do salário mínimo;
III - não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade

Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, salvo o de
assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória; e

IV - domicílio e residência no Brasil.
Parágrafo único. A comprovação da condição prevista no

inciso III é feita mediante declaração do idoso ou de seu repre-
sentante legal, conforme formulário constante do Anexo III.

Art. 17. Para fins do reconhecimento do direito ao BPC, a
pessoa com deficiência deve comprovar:

I - a existência de impedimentos de longo prazo de natureza
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
diversas barreiras, obstruam sua participação plena e efetiva na so-
ciedade em igualdade de condições com as demais pessoas;

II - renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus
integrantes inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo;

III - não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade
Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, salvo o de
assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória, bem
como a remuneração advinda de contrato de aprendizagem, observado
o disposto no § 2º do art. 21-A da Lei nº 8.742, de 1993; e

IV - domicílio e residência no Brasil.
§ 1º A comprovação da condição prevista no inciso I do

caput deste artigo é feita por meio de avaliação social e avaliação
médico pericial a realizadas pelo Serviço Social e pela Perícia Médica
do INSS, conforme Seção IV do Capítulo II desta Portaria.

§ 2º A comprovação da deficiência e do grau de impe-
dimento da pessoa com deficiência não está condicionada à apre-
sentação de documentos no ato do requerimento, sendo facultado ao
Serviço Social e à Perícia Médica do INSS requisitarem os subsídios
que julgarem necessários.

§ 3º A comprovação da condição prevista no inciso III do
caput deste artigo é feita mediante declaração da pessoa com de-
ficiência ou de seu representante legal, conforme formulário constante
do Anexo III.

§ 4º Se o comprovante de residência estiver em nome de
pessoa que não seja componente do grupo familiar, o requerente ou
seu representante legal deverá assinar declaração, na forma do Anexo
VI, certificando que reside no mesmo endereço do titular do com-
provante apresentado."

§ 5º Se o requerente ou qualquer integrante do grupo fa-
miliar, não possuírem nenhum documento comprobatório de endereço
em nome próprio, deverá ser assinada declaração constante do Anexo
VII.

Art. 18. Para identificação e comprovação da idade do re-
querente brasileiro nato, deve ser apresentado um dos seguintes do-
cumentos:

I - certidão de nascimento;
II - certidão de casamento civil;
III - certificado de reservista;
IV - carteira de identidade; ou
V - carteira de trabalho e previdência social - CTPS.
§ 1º Ao requerente maior de dezesseis anos de idade poderá

ser solicitado documento de identificação oficial com fotografia.
§ 2º Existindo dúvida fundada sobre o documento de iden-

tificação apresentado, deverá ser oficiado o órgão emitente para con-
firmação da sua autenticidade.

Art. 19. Para identificação e comprovação da idade do re-
querente brasileiro naturalizado, devem ser apresentados os seguintes
documentos:

I - título declaratório de nacionalidade brasileira; e
II - carteira de identidade ou carteira de trabalho e pre-

vidência social - CTPS.
Art. 20. Para identificação e comprovação da idade do re-

querente pessoa de nacionalidade portuguesa, deve ser apresentado
documento de identificação de estrangeiro ou Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS.

Art. 21. O beneficiário não pode acumular o BPC com qual-
quer outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro
regime, inclusive o seguro-desemprego, ressalvados o de assistência
médica e a pensão especial de natureza indenizatória, bem como a
remuneração advinda de contrato de aprendizagem no caso da pessoa
com deficiência.

§ 1º A acumulação do beneficio com a remuneração advinda
do contrato de aprendizagem pela pessoa com deficiência está li-
mitada ao prazo máximo de dois anos, computados em períodos
contínuos ou intercalados.

§ 2° Após o prazo estabelecido no §1º deste artigo, se a
opção do beneficiário for de manter o contrato de aprendizagem, será
suspenso o pagamento do BPC em caráter especial, nos termos do art.
56 desta Portaria.

Art. 22. O beneficiário, ou seu representante legal, no ato da
reavaliação bienal, deve informar ao INSS alterações dos dados ca-
dastrais, bem como composição do grupo e da renda familiar e a
fruição pelo beneficiário de qualquer benefício no âmbito da Se-
guridade Social ou de outro regime, a sua admissão em emprego ou
a percepção de renda de qualquer natureza elencada no inciso IX do
art. 2º.

Seção IV
Da Avaliação Social e Médica
Subseção I
Dos Parâmetros para a Avaliação
Art. 23. As avaliações social e médica pautam-se nos prin-

cípios da Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade
e Saúde - CIF, estabelecida pela Resolução da Organização Mundial
da Saúde nº 54.21, de 2001 e aprovada pela 54ª Assembleia Mundial
da Saúde, em 22 de maio de 2001.

Subseção II
Dos Procedimentos Operacionais das Avaliações Social e

Médica
Art. 24. A avaliação médica é posterior à avaliação social e

ambas são realizadas, inclusive em fase recursal, mediante a uti-
lização de instrumentos instituídos por Portaria Específica, na forma
do §3º do artigo 16 do Anexo do Decreto nº 6214, de 2007.

Art. 25. Para fins de conclusão das avaliações social e mé-
dica, o requerente do BPC deve cumprir eventuais exigências com-
plementares referentes às respectivas avaliações no prazo de trinta
dias.

Art. 26. Para fins de reconhecimento do direito ao BPC às
crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser
avaliada a existência da deficiência e seu impacto na limitação do
desempenho de atividade e restrição da participação social, com-
patível com a idade.

Art. 27. O agendamento para a realização das avaliações
social e médica deve, preferencialmente, recair na mesma data.

Parágrafo único. Devem ser garantidas ao requerente as con-
dições necessárias para a realização das avaliações social e médica, a
fim de que o comparecimento à APS ocorra o menor número de
vezes possível.

Art. 28. Para fins de identificação perante o assistente social
e o perito médico, o requerente poderá apresentar um dos documentos
citados nos arts. 18 e 19 desta Portaria.

Parágrafo único. As avaliações social e médica deverão ser
realizadas mediante a apresentação de documento de identificação
oficial com fotografia, não sendo obrigatória a apresentação deste
quando se tratar de requerente menor de dezesseis anos de idade.

Art. 29. O protocolo de exigências administrativas a serem
cumpridas pelo requerente, no prazo de trinta dias, não impede o
agendamento e a realização da avaliação social e médica.

Art. 30. A conclusão das avaliações social e médica poderá
ser realizada por profissional diferente daquele que as iniciou.

Art. 31. Compete ao INSS adotar todas as medidas neces-
sárias para garantir a realização da avaliação social e médica, in-
clusive em fase recursal e nas reavaliações bienais, quando for o caso,
assim como a cobertura das APS que não dispõem de profissionais,
tendo por base as seguintes previsões:

I - deslocamento de peritos médicos e assistentes sociais;
II - elaboração e compatibilização das agendas do assistente

social e do perito médico, de forma a assegurar o previsto no art. 27;
e
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III - constituição de equipes itinerantes.
Art. 32. Na hipótese de não existir Serviço Social ou Perícia

Médica no município de residência do requerente ou beneficiário,
ficam assegurados o seu encaminhamento ao município mais próximo
em que haja tais serviços, bem como o pagamento, pelo INSS, se
requerido, das despesas de transporte e diárias, com recursos oriundos
do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

§ 1º Caso o requerente ou beneficiário necessite de acom-
panhante, o deslocamento deste deve ser autorizado pelo INSS, e o
pagamento das despesas com transporte e diária serão realizados com
recursos oriundos do FNAS.

§ 2º No caso do requerente ou beneficiário menor de de-
zesseis anos, presume-se a necessidade de acompanhante, assegu-
rando-se o pagamento das respectivas despesas na forma do § 1°
deste artigo.

§ 3º O pagamento das despesas de transporte e diária para o
requerente ou beneficiário do BPC e para o seu acompanhante deve
ser autorizado pelo gestor da APS e na falta deste pelo gestor da
Gerência Executiva.

§ 4º O valor da diária paga ao requerente ou beneficiário e
ao seu acompanhante é igual ao valor da diária concedida aos be-
neficiários do Regime Geral de Previdência Social.

§ 5º Caso o requerente ou beneficiário, mediante documen-
tação comprobatória, esteja impossibilitado de se apresentar ao local
de realização da avaliação social e médica, os assistentes sociais e
peritos médicos devem se deslocar até o interessado.

§ 6º Cabe ao INSS definir os procedimentos operacionais
relativos ao pagamento das despesas relativas aos deslocamentos pre-
vistos neste artigo.

Seção V
Do Processamento do Pedido e do Reconhecimento do Di-

reito ao Benefício
Art. 33. Compete à APS a análise e a decisão do reque-

rimento, cabível a cada caso, que pode ser de deferimento ou in-
deferimento.

§ 1º O benefício é devido a mais de um membro da mesma
família, desde que comprovadas todas as condições exigidas nesta
Portaria.

§ 2º A inscrição no Cadastro de Pessoa Física é condição
para a concessão do benefício, mas não para o requerimento e análise
do processo administrativo.

§ 3º No caso de o requerente preencher as condições exi-
gidas para o recebimento do BPC, a Data do Início do Benefício -
DIB deve ser a Data da Entrada do Requerimento - DER, observada,
no caso de agendamento eletrônico, a data do respectivo agenda-
mento.

§ 4º No caso de ser necessária a emissão da carta de exi-
gência a que se refere o art. 13, a fixação da Data da Regularização
da Documentação - DRD deve ser registrada nos Sistemas de Be-
nefícios, objetivando o cálculo da quantidade de benefícios repre-
sados.

§ 5º Se verificado que as informações dos dados cadastrais
ou do grupo e renda familiar não foram declaradas corretamente pelo
requerente, deverá ser solicitado o preenchimento de nova Declaração
da Composição do Grupo e Renda Familiar com vistas à conclusão da
análise do processo.

§ 6º Fica o INSS obrigado a emitir e enviar ao requerente ou
ao seu representante legal, o aviso de deferimento ou indeferimento
do BPC, e, neste último caso, informar o motivo do indeferimento e
o prazo e local para interposição de recurso.

§ 7º Em caso de deferimento do BPC, a comunicação en-
viada ao requerente, ou ao seu representante legal, deve informar
sobre a obrigatoriedade do beneficiário de manter atualizados os da-
dos cadastrais.

Art. 34. Fica o requerente ou o seu representante legal obri-
gado a apresentar o Número de Identificação do Trabalhador - NIT de
todos os componentes do grupo familiar no ato do requerimento.

Parágrafo único. Nas situações em que o requerente ou al-
gum componente do grupo familiar não possuir NIT, este será atri-
buído pelo INSS no ato do requerimento do BPC, mediante a apre-
sentação de documento de identificação, na forma dos arts. 18 e
19.

Art. 35. Quando o requerente for pessoa em situação de rua,
deve ser adotado, como referência, o endereço do serviço da rede
socioassistencial pelo qual esteja sendo acompanhado, ou, na falta
deste, de pessoas com as quais mantém relação de proximidade,
cabendo neste caso o preenchimento da declaração constante do Ane-
xo VII.

Parágrafo único. Entende-se por relação de proximidade
aquela que se estabelece entre o requerente em situação de rua e as
pessoas indicadas pelo próprio requerente como pertencentes ao seu
ciclo de convívio e que podem facilmente localizá-lo.

Art. 36. O BPC será devido com o cumprimento de todos os
requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão,
devendo o seu pagamento ser efetuado em até 45 (quarenta e cinco)
dias depois de cumpridas as exigências.

Parágrafo único. Para fins de atualização dos valores pagos
em atraso, serão aplicados os mesmos critérios adotados pela le-
gislação previdenciária.

Seção VI
Do Indeferimento
Art. 37. O não atendimento às exigências necessárias para o

acesso ao BPC enseja o indeferimento do requerimento.
§ 1º O não comparecimento do requerente pessoa com de-

ficiência, passados sete dias da data do agendamento para avaliação
social e médica, sem a solicitação de reagendamento, enseja o in-
deferimento do requerimento.

§ 2º O requerimento que não tiver todos os requisitos ava-
liados na sua plenitude em função de ocorrência de óbito do re-
querente deve ser indeferido.

Art. 38. O desenvolvimento das capacidades cognitivas, mo-
toras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de
habilitação e reabilitação, dentre outras, não constituem motivo para o
indeferimento do requerimento da pessoa com deficiência.

Art. 39. A comunicação ao requerente sobre o indeferimento
do benefício e prazo para interposição do recurso será realizada con-
forme estabelecido no § 6º do art. 33.

CAPÍTULO III
DO RECURSO
Art. 40. Da decisão de indeferimento do requerimento pelo

INSS podem os interessados interpor recurso ordinário às Juntas de
Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social - JR/CRPS
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência da decisão.

Parágrafo único. Na fase recursal de que trata este Capítulo,
devem ser observados os prazos e preceitos estabelecidos no Re-
gimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social,
aprovado pela Portaria MPS n° 548, de 13 de setembro de 2011, e no
que couber, o disposto em Manual de Procedimentos.

Art. 41. Quando se tratar de interposição de recurso por
motivo de indeferimento relacionado unicamente à renda per capita
igual ou superior a um quarto do salário mínimo, não será necessária
nova avaliação da deficiência e do grau de impedimento em fase
recursal.

Art.42. Quando se tratar de interposição de recurso por mo-
tivo de indeferimento decorrente unicamente da conclusão da ava-
liação social e médica, o processo, devidamente formalizado e ins-
truído, deve ser encaminhado para pronunciamento do Serviço Social
e da Perícia Médica da APS, sendo dispensada nova avaliação da
renda.

§ 1º O pronunciamento de que trata o caput deve ser rea-
lizado por outra equipe técnica composta por um assistente social e
um perito médico diferentes daqueles que realizaram as avaliações
social e médica iniciais.

§ 2° O perito médico e o assistente social, caso considerem
necessário, poderão proceder a nova avaliação da deficiência e do
grau de impedimento.

§3º O processo de recurso devidamente instruído, inclusive
com o pronunciamento do Serviço Social e da Perícia Médica deverá
ser enviado para a Junta de Recursos/CRPS observado o prazo de 30
(trinta) dias.

CAPÍTULO IV
DA MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO
Seção I
Art. 43. O pagamento do BPC é efetuado pela rede bancária

autorizada ou, nas localidades onde não houver estabelecimento ban-
cário, por instituições autorizadas pelo INSS.

Art. 44. O benefício é pago diretamente ao beneficiário ou
ao procurador, tutor ou curador.

§ 1º O pagamento do benefício do BPC será efetuado por
meio de cartão magnético ou mediante depósito em conta bancária
(conta corrente individual, conta poupança, conta corrente conjunta e
conta correspondente bancário) em nome do beneficiário ou do re-
presentante legal, quando o titular do benefício for tutelado ou cu-
ratelado.

§ 2º O depósito em conta é realizado mediante solicitação do
titular ou representante legal e pode ser comandado pela APS ou
diretamente pela instituição bancária.

Art. 45. O não saque do valor do benefício pelo prazo su-
perior a 60 (sessenta) dias ocasionará a suspensão da emissão de
crédito para pagamento do benefício e o não saque por mais de 180
(cento e oitenta) dias ensejará a cessação administrativa do bene-
fício.

§ 1º A reativação do crédito ou do benefício estará con-
dicionada à solicitação do beneficiário junto à APS mantenedora ou a
mais próxima de seu domicílio e à consulta ao Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefício - SUB,
para verificar a manutenção o critério legal de renda per capita do
grupo familiar.

§ 2º Verificada superação do critério de renda per capita, de
acordo com o CNIS ou SUB, o beneficiário terá o prazo de 30 (trinta)
dias para apresentar comprovação de que ainda atende o requisito de
elegibilidade para reativação do crédito para pagamento do bene-
fício.

§ 3º Se os elementos trazidos pelo beneficiário constituírem
prova suficiente de que atende o critério legal de renda per capita
familiar, o crédito ou o benefício será reativado.

§ 4º Na hipótese do beneficiário não provar que ainda atende
o requisito de renda per capita familiar, o motivo da suspensão ou da
cessação do benefício deverá ser alterado para expressar o não aten-
dimento ao critério de renda per capita e devem ser aplicados os
procedimentos previstos no art. 50 desta Portaria.

§ 5º A reativação do crédito do benefício implicará o pa-
gamento de todos os valores devidos durante o período em que a
emissão do crédito esteve suspensa ou em que o benefício esteve
cessado administrativamente, excetuando o(s) período(s) em que o
benefício comprovadamente não é devido. Devendo os procedimentos
para o seu restabelecimento serem adotados de imediato a fim de
possibilitar o saque no prazo máximo de 72 (setenta) e duas horas.

§ 6° As ações dispostas nos §§ 1º e 2º deste artigo não
configuram reavaliação bienal ou revisão administrativa.

§ 7º Para a reativação de benefício cessado por não saque
por período superior a 02 (dois) anos deverão ser observados os
critérios e procedimentos previstos para a reavaliação bienal.

Art. 46. O BPC observará, no que couber, as demais rotinas
de pagamento e representação legal definidas nas normas vigentes
para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Parágrafo único. O BPC não gera direito ao pagamento de
abono anual e não está sujeito a desconto referente a empréstimos
consignados ou a desconto de qualquer contribuição, salvo o previsto
no art. 62, caput e § 2º desta Portaria.

Art. 47. O BPC é intransferível, não gerando direito à pensão
por morte aos herdeiros ou sucessores do titular.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida
pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na
forma da lei civil, mediante alvará judicial ou escritura pública, ob-
servada a legislação aplicável.

Art. 48. O benefício devido ao beneficiário incapaz na forma
do Código Civil será pago ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador,
admitindo-se, na sua falta, e por período não superior a seis meses, o
pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso
firmado no ato do recebimento.

Art. 49. Na hipótese de transferência de benefício em ma-
nutenção - TBM de uma APS para outra APS proceder-se-á atua-
lização dos dados cadastrais e, caso seja identificada a superação do
critério legal de renda per capita do grupo familiar, deverá ser ob-
servado o disposto no art. 50 desta Portaria.

Art. 50. No período de manutenção do BPC, o beneficiário
poderá ser convocado ou visitado para que sejam procedidas ações de
reavaliação do benefício, atualização ou ampliação de cadastro, apu-
ração de informações e promoção de acesso a programas e serviços
públicos.

Parágrafo único. Quando o beneficiário, ou seu representante
legal, para os fins previsto no caput, não for localizado no endereço
informado, após adotadas as medidas cabíveis para sua localização, o
pagamento do beneficio será suspenso (motivo 68 - Beneficiário não
localizado), até o seu comparecimento, para que seja atualizado o
endereço cadastrado junto a Agência da Previdência Social-APS.

Seção II
Da Suspensão
Art. 51. O Benefício de Prestação Continuada será suspenso

se identificada irregularidade na sua concessão ou manutenção, ou se
verificada a não continuidade das condições que deram origem ao
benefício.

§ 1º Ocorrendo às situações previstas no caput será con-
cedido ao interessado o prazo de 10 (dez) dias, mediante notificação
por via postal com aviso de recebimento, para oferecer defesa, provas
ou documentos de que dispuser.

§ 2º Na impossibilidade de notificação do beneficiário por
via postal com aviso de recebimento, deverá ser efetuada notificação
por edital e concedido o prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do
primeiro dia útil seguinte ao dia da publicação, para o interessado
oferecer defesa, provas ou documentos de que dispuser.

§ 3º O edital a que se refere o § 2º deste artigo deverá ser
publicado em jornal de grande circulação na localidade do domicílio
do beneficiário, preferencialmente em fim de semana.

§ 4º Esgotados os prazos de que tratam os §§ 1º e 2º deste
artigo sem manifestação do interessado ou não sendo a defesa aco-
lhida, será suspenso o pagamento do benefício e, notificado o be-
neficiário, será aberto novo prazo de 30 (trinta) dias para interposição
de recurso à Junta de Recurso do Conselho de Recursos da Pre-
vidência Social.

§ 5º Decorrido o prazo concedido para interposição de re-
curso sem manifestação do beneficiário, ou caso não seja o recurso
provido, o benefício será cessado, comunicando-se a decisão ao in-
teressado.

Art. 52. O BPC deve ser suspenso também quando, por
ocasião da reavaliação bienal, for verificada a não continuidade das
condições que lhe deram origem, observado o disposto no art. 51.

§ 1º O pagamento do benefício será suspenso, ainda, quando
não for possível a realização da reavaliação bienal por motivo de não
comparecimento do beneficiário convocado à APS, decorridos os
prazos estabelecidos na forma dos §§ 1º ou 2º do art. 51.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o pagamento do BPC
ficará suspenso até o comparecimento do beneficiário à APS e re-
gularização das condições necessárias à manutenção do benefício,
observando que este deverá ser reativado para a conclusão da rea-
valiação bienal.

Art. 53. O Relatório de Pesquisa Externa elaborado por pro-
fissional habilitado do INSS poderá ser utilizado como prova material
para a suspensão do benefício, desde que corrobore para a conclusão
sobre o não atendimento do critério de renda elegível para o BPC.

Art. 54. A contribuição do beneficiário como segurado fa-
cultativo da Previdência Social não acarretará a suspensão do pa-
gamento do BPC, observado o disposto no inciso VII do art. 7°.

Parágrafo único. Nos casos em que, após a devida con-
tribuição, o beneficiário do BPC fizer jus a benefício previdenciário,
o BPC deverá ser cessado para a habilitação do benefício previ-
denciário.

Art. 55. O Benefício de Prestação Continuada será suspenso
em caráter especial (Motivo 86 - Suspensão BPC exerce atividade
remunerada) quando a pessoa com deficiência exercer atividade re-
munerada, inclusive na condição de microempreendedor individual,
mediante comprovação da relação trabalhista ou da atividade em-
preendedora.

§ 1º O pagamento do benefício suspenso na forma do caput
será restabelecido mediante requerimento do interessado que com-
prove a extinção da relação trabalhista ou da atividade empreen-
dedora, sem que tenha adquirido direito a qualquer benefício no
âmbito da Previdência Social.

§ 2º Se fizer jus ao seguro-desemprego, o beneficiário só
poderá solicitar o restabelecimento do pagamento do BPC findo o
prazo de pagamento do seguro-desemprego.
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§ 3º É indevido o recebimento do BPC cumulativamente ao
recebimento de remuneração referente à relação trabalhista ou à ati-
vidade empreendedora de que trata o caput e deve ser ressarcido
conforme disposto nesta Portaria.

§ 4º O restabelecimento do benefício, de que trata o § 1º
deste artigo, dar-se-á:

I - a partir do dia imediatamente posterior, conforme o caso,
da cessação do contrato de trabalho, da última competência de con-
tribuição previdenciária recolhida como contribuinte individual ou do
encerramento do prazo de pagamento do seguro-desemprego; ou

II - a partir da data do protocolo do requerimento, quando
requerido após 90 (noventa) dias, conforme o caso, da cessação do
contrato de trabalho, da última competência de contribuição pre-
videnciária recolhida como contribuinte individual ou do encerra-
mento do prazo de pagamento do seguro-desemprego.

§ 5º Na hipótese prevista no caput deste artigo, o prazo para
a reavaliação bienal do benefício será suspenso, voltando a correr, se
for o caso, a partir do restabelecimento do pagamento do benefício.

§ 6º Quando houver o restabelecimento do pagamento do
BPC, o beneficiário com deficiência não será submetido à nova ava-
liação da deficiência e do grau de impedimento, respeitado o prazo
para a reavaliação bienal nos moldes previstos no § 5º deste artigo.

Art. 56. A pessoa com deficiência contratada na condição de
aprendiz terá seu benefício suspenso somente depois de decorrido o
período de 2 (dois) anos de recebimento concomitante da remu-
neração e do benefício.

Art. 57. O desenvolvimento de capacidades cognitivas, mo-
toras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de
habilitação e reabilitação, dentre outros, não constituem motivo para
suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência.

Art. 58. Quando por ocasião da reavaliação bienal ou por
ocorrência de revisão administrativa, for identificado o exercício de
atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor
individual, pelo titular de BPC da espécie B87 (pessoa com de-
ficiência), observar-se-á:

I - caso reste comprovado que o beneficiário da espécie B87
(pessoa com deficiência) está no exercício de atividade remunerada,
exceto na condição de aprendiz, o benefício será suspenso em caráter
especial, enquanto perdurar a relação de trabalho ou atividade em-
preendedora;

II - para os períodos de atividades remuneradas cumulativos
com o recebimento de BPC será realizado o levantamento dos valores
recebidos indevidamente, cabendo ao INSS à cobrança na forma do
art. 75 desta Portaria, sem prejuízo da suspensão em caráter especial,
ainda que tardia, do benefício; e

III - será desnecessária a realização de avaliação social e
médica, quando ficar comprovado o exercício de atividade remu-
nerada na forma do inciso II deste artigo.

Seção III
Da Cessação
Art. 59. O pagamento do benefício cessa:
I - no momento em que forem superadas as condições que

deram origem ao benefício, assegurada a defesa do beneficiário;
II - em caso de morte do beneficiário;
III - em caso de morte presumida ou de ausência do be-

neficiário, declarada em juízo;
IV - em caso de constatação de irregularidade na sua con-

cessão ou manutenção, após conclusão do processo de apuração,
assegurada defesa do beneficiário; ou

V - por renúncia do benefício, pelo titular, para concessão de
outro benefício a que fizer jus.

Art. 60. Os integrantes do grupo familiar do beneficiário são
obrigados a informar ao INSS a ocorrência das situações de morte,
morte presumida ou ausência do beneficiário declarada em juízo.

Art. 61. A cessação do BPC concedido à pessoa com de-
ficiência não impede a concessão de novo BPC, desde que atendidos
os requisitos exigidos para acesso ao BPC.

§ 1º Na hipótese de cessação do contrato de aprendizagem,
se a pessoa com deficiência tiver adquirido direito a qualquer be-
nefício no âmbito da Previdência Social, o BPC deverá ser cessado
para a habilitação do benefício previdenciário.

§ 2º Na hipótese de cessação do contrato de aprendizagem,
se o beneficiário fizer jus a seguro-desemprego, poderá optar pelo
recebimento deste, desde que o BPC seja cessado, com base no art.
21 desta Portaria.

Art. 62. O titular do BPC pode solicitar a cessação do be-
nefício para a concessão de benefício previdenciário mais vantajoso,
devendo ser informado de que a opção pelo recebimento de apo-
sentadoria por idade, tempo de contribuição e especial torna-se ir-
reversível após o recebimento do primeiro pagamento ou do saque do
respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa
de Integração Social, observado o que ocorrer primeiro.

Art. 63. Cabe ao INSS, sem prejuízo de outras medidas
legais, adotar as providências necessárias à restituição do valor do
benefício pago indevidamente, em caso de falta de comunicação dos
fatos arrolados nos incisos I a III do art. 59, ou em caso de prática,
pelo beneficiário ou terceiros, de ato com dolo, fraude ou má-fé
devidamente comprovado.

§ 1º O montante indevidamente pago será corrigido pelo
mesmo índice utilizado para a atualização mensal dos salários de
contribuição utilizados para apuração dos benefícios do Regime Geral
de Previdência Social, e deverá ser restituído, sob pena de cobrança
judicial.

§ 2º A restituição do valor devido deverá ser feita em única
parcela, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da no-
tificação, ou mediante acordo de parcelamento, em até 60 (sessenta)
meses, na forma do art. 244 do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, ressalvado o
pagamento em consignação previsto no § 3º.

§3º Na hipótese de o beneficiário permanecer com direito ao
recebimento do Benefício de Prestação Continuada ou estar em usu-
fruto de outro benefício previdenciário regularmente concedido pelo
INSS, poderá devolver o valor indevido de forma parcelada, atua-
lizado nos moldes do § 1º deste artigo, em tantas parcelas quantas
forem necessárias à liquidação do débito de valor equivalente a 30
(trinta) por cento do valor do benefício em manutenção.

§ 4º Vencido o prazo a que se refere o § 2º deste artigo, o
INSS encaminhará o expediente à Procuradoria Federal para cobrança
judicial do débito.

§ 5º O valor ressarcido será repassado pelo INSS ao Fundo
Nacional de Assistência Social.

§ 6º Em nenhuma hipótese consignar-se-ão débitos origi-
nários de benefícios previdenciários em Benefícios de Prestação Con-
tinuada da Assistência Social.

Art. 64. Para fins do disposto no art. 63, constitui-se ato com
dolo, fraude ou má fé a omissão de informações ou prestação de
informações falsas, bem como a apresentação de documentos falsos
ou ideologicamente falsos no ato de requerimento do BPC.

Seção IV
Da Cessação do BPC devido à Pessoa com Deficiência para

Concessão à Pessoa Idosa
Art. 65. Quando, por ocasião da reavaliação bienal prevista

no art. 71 desta Portaria, for constatado que a pessoa com deficiência
beneficiária do BPC (espécie 87) preenche os requisitos exigidos para
a concessão do BPC devido ao idoso (espécie 88), é possível a
cessação do benefício em manutenção (espécie 87) e a concessão de
novo benefício (espécie 88), desde que haja expressa solicitação do
beneficiário, cabendo ao INSS os esclarecimentos pertinentes.

§ 1º A cessação do BPC devido à pessoa com deficiência
(espécie 87) para a concessão do BPC devido ao idoso (espécie 88),
na forma do caput, pode ocorrer a qualquer tempo, por solicitação do
beneficiário, desde que sejam preenchidos os requisitos legais.

§ 2º A cessação e a nova concessão devem ser efetivadas no
mesmo atendimento, para não haver descontinuidade no pagamento
do benefício.

§ 3º A cessação do benefício a que se refere o caput deverá
se dar por motivo específico (21 - transformação B87 em B88) nos
sistemas operacionais do INSS.

Art. 66. Na hipótese de mudança do benefício da espécie 87
para espécie 88, nos moldes do art. 65, o beneficiário deverá ser
submetido às regras de reavaliação previstas para a espécie 88, não
sendo necessária a avaliação social e médica.

Art. 67. Em nenhuma hipótese a mudança da espécie de
benefício, de 87 para 88, nos termos desta Portaria, poderá acarretar
prejuízos ao beneficiário.

Seção V
Da Representação
Art. 68. O requerente ou beneficiário pode se fazer repre-

sentar por procurador, tutor, curador, ou detentor de guarda devi-
damente habilitado na forma do art. 33 da Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990, observadas as disposições do Capítulo IV Seção I.

Art. 69. Para fins de recebimento do BPC, é aceita a cons-
tituição de procurador com mais de um instrumento público de pro-
curação, nos casos de beneficiários representados por parentes de
primeiro grau e nos casos de beneficiários representados por di-
rigentes de instituições nas quais se encontrem acolhidos, admitindo-
se também, neste último caso, o instrumento de procuração cole-
tiva.

Art. 70. No caso de o detentor de guarda referido no art. 68
desta Portaria ser dirigente de entidade de que trata o art. 90 da Lei
nº 8.069, de 1990, deverá apresentar, no ato do requerimento ou
reavaliação do benefício, os seguintes documentos:

I - guia de Acolhimento Institucional devidamente preen-
chida e assinada pela autoridade judiciária;

II - comprovação da qualidade de dirigente da entidade;
III - documento de identidade pessoal, em que conste o seu

CPF; e
IV - declaração de permanência, conforme modelo constante

do Anexo VIII , que deverá ser renovada a cada seis meses.
Seção VI
Da Reavaliação Bienal
Art. 71. O BPC deve ser revisto a cada dois anos para

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, con-
forme o art. 21 da Lei nº 8.742, de 1993.

Parágrafo único. Os procedimentos específicos relativos à
realização da reavaliação bienal serão definidos em ato conjunto es-
pecífico do MDS, do MPS e do INSS.

Art. 72. O instituto da decadência não se aplica às ações de
reavaliação do BPC, em virtude do disposto no art. 21 da Lei nº
8.742, de 1993.

Seção VII
Da Revisão Administrativa
Art. 73. A revisão administrativa consiste na verificação de

informações referentes à superação das condições de elegibilidade
para a manutenção do benefício, motivada por solicitação formal dos
órgãos de controle, por denúncias fundadas, por indícios de irre-
gularidades fundamentados ou, ainda, quando houver solicitação do
próprio beneficiário ou do seu representante legal.

Art. 74. A revisão administrativa deve observar as seguintes
regras e procedimentos:

I - deverá ser realizada pela APS mantenedora do benefício
e se dará conforme a norma vigente no ato revisional;

II - as informações prestadas no ato revisional devem ser
confrontadas com as bases cadastrais utilizadas pela Previdência So-
cial, na forma do § 2º do art. 9° desta Portaria, e sendo necessário,
podem ser utilizadas outras bases de dados para confrontar as in-
formações declaradas;

III - em nenhuma hipótese o valor do BPC submetido à
revisão administrativa será computado no cálculo da renda mensal

bruta familiar para fins de apuração do critério de renda elegível ao
benefício;

IV - será desnecessária a reavaliação da deficiência e do grau
de impedimento, quando a motivação da revisão se reportar a renda
per capita do grupo familiar, presumindo-se a permanência das de-
mais condições já comprovadas no reconhecimento inicial do direito
ao benefício; e

V - a reavaliação da deficiência e do grau de impedimento se
dará quando houver denúncia ou suspeição de que a situação do
beneficiário quanto à deficiência e ao grau de impedimento tenha sido
alterada.

Seção VIII
Da Cobrança e do Ressarcimento de Valores
Art. 75. É devida a cobrança de valores do BPC, quando

ficar comprovado o não cumprimento pelo beneficiário ou seu re-
presentante legal do disposto no art. 63 desta Portaria.

Parágrafo único. A cobrança dos valores pagos indevida-
mente no período anterior a 28 de setembro de 2007, data de início da
vigência do Decreto nº 6.214, de 2007, depende de apuração e com-
provação de dolo, fraude ou má-fé.

Art. 76. O instituto da prescrição se aplica a cobrança de
valores pagos indevidamente aos beneficiários do BPC, salvo os ca-
sos decorrentes de ato comprovado de dolo, fraude ou má fé.

Art. 77. Os valores pagos indevidamente deverão ser co-
brados a contar do momento da ocorrência do ato com dolo, fraude
ou má-fé.

CAPÍTULO V
DAS DENÚNCIAS DE IRREGULARIDADES
Art. 78. Sem prejuízo do disposto no art. 44 do Anexo do

Decreto nº 6.214, de 2007, cabe às Agências da Previdência Social
recepcionar as denúncias de irregularidades relativas à concessão,
manutenção e pagamento do BPC, apresentadas por qualquer pessoa
física ou jurídica de direito público ou privado, especialmente pelos
Conselhos de Direitos, Conselhos de Assistência Social e demais
organizações representativas de pessoas idosas e de pessoas com
deficiência.

§ 1º As denúncias a que se refere o caput devem ser apu-
radas de acordo com o fluxo operacional definido pela área de Mo-
nitoramento Operacional de Benefícios do INSS.

§ 2º Observado o disposto no caput, somente devem ser
protocoladas nas APS's as denúncias feitas por escrito e que apontem
indício da irregularidade denunciada.

§ 3º Compete ao INSS aplicar os procedimentos cabíveis
previstos nesta Portaria, independentemente de outras penalidades
legais, quando constatada a prática de infração penal decorrente da
concessão ou da manutenção do BPC.

§ 4º O denunciante que solicitar tem direito de receber in-
formações sobre as providências tomadas pelo INSS quanto à ir-
regularidade por ele denunciada.

Art. 79. Cabe ao INSS informar aos requerentes e aos be-
neficiários os canais de comunicação existentes para recepcionar as
denúncias de irregularidades ou falhas na prestação do serviço re-
ferente ao BPC, especialmente as Ouvidorias do MPS e MDS, ob-
servadas as atribuições específicas de cada órgão.

Parágrafo único. Eventual denúncia de restrição ao usufruto
do BPC mediante retenção de cartão magnético ou qualquer outra
medida congênere praticada por terceiro deverá ser encaminhada ao
Ministério Público Federal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 80. Para fins do direito ao recebimento e manutenção do

BPC devem ser observadas as seguintes regras complementares re-
ferentes à idade da pessoa idosa requerente ou beneficiária:

I - no período de 8 de dezembro de 1993 a 31 de dezembro
de 1997, a idade mínima do idoso era de setenta anos, conforme
redação original do art. 38 da Lei nº 8.742, de 1993;

II - no período de 1º de janeiro de 1998 a 31 de dezembro de
2003, a idade mínima para o idoso passou a ser de sessenta e sete
anos, conforme redação dada ao art. 38 da Lei 8.742, de 1993, pela
Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998; e

III - a partir de 1º de janeiro de 2004, a idade mínima para
o idoso passou a ser de sessenta e cinco anos, conforme o art. 34 da
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.

Art. 81. Compete ao Serviço Social do INSS realizar ar-
ticulações com gestores municipais e do Distrito Federal, bem como
com profissionais vinculados a rede socioassistencial e com as en-
tidades da sociedade civil e de controle social, visando a socializar
informações sobre o BPC, assim como a realizar ações conjuntas, de
forma a favorecer o acesso ao benefício.

Art. 82. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN
Secretária Nacional de Assistência Social

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA
Secretário de Políticas de Previdência Social

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No 57, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, em consonância com o disposto no Acordo sobre a
Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Co-
mércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15
de dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994 e o contido no Decreto no 8.058, de 26 de julho de
2013, especialmente o previsto no artigo 72, e tendo em vista o
constante no Processo MDIC/SECEX no 52272.003677/2013-26, de-

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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VI. BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTIMOS
LTDA., suplementação para construção de 6 (seis) embarcações do
tipo PSV 4.500, cascos NAV - 132 ao NAV - 137, com valor total do
projeto de R$ 15.077.766,53 (quinze milhões, setenta e sete mil,
setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e três centavos) que
corresponde a US$ 7.591.645,20 (sete milhões, quinhentos e noventa
e um mil, seiscentos e quarenta e cinco dólares norte americanos e
vinte centavos), com data-base de 09/04/2013, processo nº
50000.021062/2013-56.

Navegação Interior
VII. CIANPORT - CIA NORTE DE NAVEGAÇÃO E POR-

TOS, construção de 6 (seis) balsas graneleiras BOX, com valor total
de R$ 17.880.000,00 (dezessete milhões, oitocentos e oitenta mil
reais) que correspondem a US$ 8.986.279,34 (oito milhões, nove-
centos e oitenta e seis mil, duzentos e setenta e nove dólares norte
americanos e trinta e quatro centavos), com data-base de 16/05/2013,
processo nº 50000.021061/2013-10.

VIII. CIANPORT - CIA NORTE DE NAVEGAÇÃO E
PORTOS, construção de 12 (doze) balsas graneleiras tipo racked, com
valor total de R$ 34.680.000,00 (trinta e quatro milhões, seiscentos e
oitenta mil reais) que correspondem a US$ 17.429.763,28 (dezessete
milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, setecentos e sessenta e três
dólares norte americanos e vinte e oito centavos), com data-base de
16/05/2013, processo nº 50000.021061/2013-10.

Sondas:
IX. SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., construção de 8

(oito) Navios-Sonda, com valor total do projeto de R$
10.289.790.998,83 (dez bilhões, duzentos e oitenta e nove milhões,
setecentos e noventa mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta
e três centavos) que corresponde a US$ 6.388.000.371,94 (seis bi-
lhões, trezentos e oitenta e oito milhões, trezentos e setenta e um
dólares norte americanos e noventa e quatro centavos), com data-base
de 16/06/2011, processo nº 50000.001202/2013-70.

Art. 4º - Dar publicidade ao cancelamento por decurso do
prazo, previsto no caput do art. 8º da Portaria GM/MT nº 253, de 12
de março de 2009, à prioridade de apoio financeiro do Fundo da
Marinha Mercante - FMM, concedida ad referendum ao seguinte
postulante e respectivo projeto, conforme Resolução CDFMM N°
122, publicada no dia 13 de junho de 2013, e confirmada na 22ª
Reunião Ordinária do Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mer-
cante:

I. VARD PROMAR S.A., suplementação para construção do
Estaleiro Promar, situado na cidade de Ipojuca-PE, , processo nº
50000.041839/2012-18.

Art. 5º - Dar publicidade ao CANCELAMENTO por decurso
do prazo, previsto no caput do art. 8º da Portaria GM/MT nº 253, de
12 de março de 2009, às prioridades de apoio financeiro do Fundo da
Marinha Mercante - FMM, concedidas aos seguintes postulantes e
respectivos projetos, aprovadas na 22ª Reunião Ordinária do Con-
selho Diretor do Fundo da Marinha Mercante, abaixo enumerados
conforme disposto na Resolução CDFMM Nº 124, publicada no dia 7
de agosto de 2013:

Estaleiros:
I. DOCK BRASIL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.,

construção de um estaleiro situado às margens da Baía de
Guanabara, em São Gonçalo/RJ, processo nº

50000.041527/2012-12.
II. EASA - ESTALEIROS AMAZÔNIA S.A., ampliação e

modernização do estaleiro EASA, processo nº 50770.001290/2011-
27.

III. EBR - ESTALEIROS DO BRASIL LTDA., construção
do estaleiro EBR situado na cidade de São João do Norte/RS, pro-
cesso nº 50000.041194/ 2012- 13.

IV. ESTALEIRO EISA ALAGOAS S.A., construção de um
estaleiro na cidade de Coruripe ao Sul do Estado de Alagoas, pro-
cesso nº 50000.041391/2012-32.

V. ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA., construção
de um estaleiro no município de Aracruz Estado do Espírito Santo,
processo nº 50000.000121/2013-52.

Apoio Marítimo:

VI. BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTIMOS
LTDA., suplementação para construção de 1 (uma) embarcação do
tipo PSV 4.500, casco NAV - 131, processo nº 50000.021062/2013-
56.

VII. BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTIMOS
LTDA., suplementação para construção de 6 (seis) embarcações do
tipo PSV 4.500, cascos NAV - 132 ao NAV - 137, processo nº
50000.021062/2013-56.

VIII. EQUIPEMAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.,
construção de 1 (uma) cábrea de 600 toneladas, processo nº
5 0 7 7 0 . 0 0 0 0 0 7 / 2 0 11 - 4 0 .

IX. SAGA REBOCADORES E SERVIÇOS MARÍTIMOS
LTDA., construção de 2 (duas) embarcações do tipo

Rebocadores LH 3900, processo nº 50770 000131/2012-96.
X. SAFE SUPPLY OFFSHORE LTDA., construção de 6

(seis) embarcações do tipo UT 4.000, processo nº
5 0 7 7 0 . 0 0 1 2 4 1 / 2 0 11 - 9 4 .

XI. TSN - TERRAMAR SERVIÇOS E NAVEGAÇÃO LT-
DA., construção de 3 (três) embarcações do tipo Crew Boat P5,
processo nº 50770.001102/ 2011- 61.

Produção:
XII. EISA PETRO UM S.A., suplementação para produção

de 1 (uma) embarcação do tipo Panamax 72900 TPB, casco EI-511,
processo nº 50000.012102/2013-79.

XIII. EISA PETRO UM S.A., suplementação para produção
de 1 (uma) embarcação do tipo Panamax 72900 TPB, casco EI-512,
processo nº 50000.012102/2013-79.

XIV. EISA PETRO UM S.A., suplementação para produção
de 1 (uma) embarcação do tipo Panamax 72900 TPB, casco EI-513,
processo nº 50000.012102/2013-79.

XV. EISA PETRO UM S.A., suplementação para produção
de 1 (uma) embarcação do tipo Panamax 72900 TPB, casco EI- 514,
processo nº 50000.012102/2013-79.

Cabotagem:
XVI. NTL - NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA S.A., suple-

mentação da reforma e modernização do navio porta contêiner Maes-
tra Atlântico, processo nº 50000.031041/2012-68.

Navegação Interior:
XVII. BELNAVE RODOFLUVIAL E LOGISTICA LTDA.,

construção de 04 (quatro) empurradores fluviais, processo nº
50000.048163/2012-93.

XVIII. BELNAVE RODOFLUVIAL E LOGISTICA LTDA.,
construção de 04 (quatro) barcaças fluviais, processo nº
50000.048163/2012-93.

XIX. CIANPORT - CIA NORTE DE NAVEGAÇÃO E
PORTOS, construção de 06 (seis) Balsas graneleiras BOX, processo
nº 2013.0008.5156.

XX. CIANPORT - CIA NORTE DE NAVEGAÇÃO E POR-
TOS, construção de 12 (doze) Balsas graneleiras tipo Racked, pro-
cesso nº 2013.0008.5156.

XXI. HERMAR LOGÍSTICA E NAVEGAÇÃO LTDA.,
construção de 1 (uma) embarcação do tipo Empurrador Fluvial de
1200 BHP, processo nº 50770 000199/2010-11.

XXII. HERMAR LOGÍSTICA E NAVEGAÇÃO LTDA.,
construção de 2 (duas) embarcações do tipo Balsa Fluvial, processo
nº 50770.000199/ 2010-11.

XXIII. MILMARES EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS MA-
RÍTIMOS LTDA., construção de 2 (duas) embarcações do tipo Balsas
de Convés com capacidade de 500T, processo nº 50770 001248/
2011- 14.

XXIV. RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA., construção de
6 (seis) embarcações do tipo Balsa para Carga Geral de 3300, pro-
cesso nº 50770 001247/2011-61.

Sondas:
XXV. SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., construção de

8 (oito) Navios-Sonda, processo nº 50000.001202/2013-70.
Art. 6º - Dar publicidade ao CANCELAMENTO por decurso

do prazo, a pedido, previsto no caput do art. 8º da Portaria GM/MT
nº 253, de 12 de março de 2009, à prioridade de apoio financeiro do
Fundo da Marinha Mercante - FMM, concedida ao seguinte pos-
tulante e respectivo projeto, aprovada na 22ª Reunião Ordinária do
Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante, abaixo enumerado
conforme disposto na Resolução CDFMM Nº 124, publicada no dia 7
de agosto de 2013:

PLENÁRIO

DECISÃO DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001354/2014-85
RELATOR: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Thinneke Hernalsteens
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Acre

DECISÃO
(...) Daí por que defiro o pedido de liminar, a fim de de-

terminar que a requerente prossiga nas fases subsequentes do con-
curso público para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
substituto do Ministério Público do Estado do Acre, até o julgamento
definitivo do presente procedimento.

Requisitem-se (com cópia da inicial e desta decisão) in-
formações ao procurador-geral de Justiça do MPAC, com o prazo de
15 dias para resposta.

Publique-se edital de notificação de interessados, nos termos
da parte final do caput do art. 126 do RICNMP.

Publique-se. Intimem-se.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro-Relator

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 618, DE 12 DE AGOSTO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:
Art. 1º Estabelecer nomenclatura oficial dos órgãos e cargos do Ministério Público Federal nos idiomas inglês, espanhol e francês, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO

P O RT U G U Ê S INGLÊS E S PA N H O L FRANCÊS
Ministério Público Federal Federal Prosecution Service Ministerio Público Federal Ministère Public Fédéral
Procuradoria Geral da República Office of the Prosecutor General Fiscalía General de la República Bureau du Parquet Général de la République
Procuradoria Regional da República Offfice of Federal Circuit Prosecution Fiscalía Regional de la República Parquet de la République près la Cour d'Appel
Procuradoria da República Office of Federal Prosecution Fiscalía de la República Parquet de la République
Câmaras de Coordenação e Revisão Chambers of Coordination and Review Cámaras de Coordinación y Revisión Chambres de Coordination et Révision
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão Office of the National Ombudsman Procuraduría Federal de los Derechos del Ciuda-

dano
Bureau Féderal de l'Ombudsman

Procurador-geral da República Prosecutor General ou Prosecutor General
of the Republic

Fiscal General de la República Procureur Général de la République

Conselho Nacional do Ministério Público
.

I. LOG-IN LOGÍSTICA INTERMODAL S.A., suplemen-
tação para construção de 1 (um) navio Graneleiro de 80.100 TPB,
casco EI-509, processo nº 50000.041395/2012-11.

Art. 7º RETIFICAR os itens IX, X, XI, XII e XIII do Art. 1º
da Resolução CDFMM nº 128, publicada no Diário Oficial da União
em 04 de novembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

I. HIDROVIAS DO BRASIL - NAVEGAÇÃO NORTE LT-
DA, construção de 3 (três) EMPURRADORES FLUVIAIS de 6.000
BHP, com valor total do projeto de R$ 87.120.000,00 (oitenta e sete
milhões, cento e vinte mil reais) que corresponde a US$
39.562,882,55 (trinta e nove milhões , quinhentos e sessenta e dois
mil, oitocentos e oitenta e dois dólares norte americanos e cinquenta
e cinco centavos), com data-base de 27/09/2013, processo nº
50770.000386/2013.

II. HIDROVIAS DO BRASIL - NAVEGAÇÃO NORTE LT-
DA, construção de 2 (dois) EMPURRADORES FLUVIAIS de 1.500
BHP, com valor total do projeto de R$ 21.779.993,60 (vinte e um
milhões, setecentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa e três
reais e sessenta centavos) que corresponde a US$ 9.890.717,73 (nove
milhões, oitocentos e noventa mil, setecentos e dezessete dólares
norte americanos e setenta e três centavos), com data-base de
27/09/2013, processo nº 50770.000386/2013.

III. HIDROVIAS DO BRASIL - NAVEGAÇÃO NORTE
LTDA, construção de 40 (quarenta) BARCAÇAS GRANELEIRAS
BOX 2.000 tpb, com valor total do projeto de R$ 88.750.000,00
(oitenta e oito milhões, setecentos e cinquenta mil reais) que cor-
responde a US$ 40.303.097,18 (quarenta milhões, trezentos e três mil,
noventa e sete dólares norte americanos e dezoito centavos), com
data-base de 27/09/2013, processo nº 50770.000386/2013.

IV. HIDROVIAS DO BRASIL - NAVEGAÇÃO NORTE
LTDA, construção de 3 (três) EMPURRADORES FLUVIAIS de
1.500 BHP, com valor total do projeto de R$ 26.705.798,79 (vinte e
seis milhões, setecentos e cinco mil, setecentos e noventa e oito reais
e setenta e nove centavos) que corresponde a US$ 12.127.621,45
(doze milhões, cento e vinte e sete mil, seiscentos e vinte e um
dólares norte americanos e quarenta e cinco centavos), com data-base
de 27/09/2013, processo nº 50770.000386/2013.

V. HIDROVIAS DO BRASIL - NAVEGAÇÃO NORTE LT-
DA, construção de 40 (quarenta) BARCAÇAS GRANELEIRAS RA-
CKED 2.000 tpb, com valor total do projeto de R$ 88.750.000,00
(oitenta e oito milhões, setecentos e cinquenta mil reais) que cor-
responde a US$ 40.303.097,18 (quarenta milhões, trezentos e três mil,
noventa e sete dólares norte americanos e dezoito centavos), com
data-base de 27/09/2013, processo nº 50770.000386/2013.

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANAIEL SIGELMANN

Ministério Público da União
.
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Vice-procuradora-geral da República Deputy Prosecutor General Vicefiscal General de la República Vice-Procureur Général de la République
Vice-procurador-geral da República Deputy Prosecutor General Vicefiscal General de la República Vice-Procureur Général de la République
Procurador-geral Eleitoral Prosecutor General before the Superior

Electoral Court
Fiscal General Electoral Procureur Général pour les affaires électorales

Vice-procurador-geral eleitoral Deputy Prosecutor General before the Su-
perior Electoral Court

Vicefiscal General Electoral Vice-Procureur Général pour les affaires électorales

Subprocurador-geral da República Associate Federal Prosecutor General Fiscal General Adjunto de la República Procureur Géneral de la République Adjoint
Procurador Regional Eleitoral Electoral Circuit Prosecutor Fiscal Regional Electoral Procureur Régional pour les affaires électorales
Subprocuradora-geral da República Associate Federal Prosecutor General Fiscal General Adjunta de la República Procureur Géneral de la République Adjoint
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Procurador da República Federal Prosecutor Fiscal de la República Procureur de la République
Procuradora da República Federal Prosecutor Fiscal de la República Procureur de la République
Procurador Federal dos Direitos do Cidadão Federal Ombudsman Procurador Federal de los Derechos del Ciudada-

no
Ombudsman Féderal

Secretaria de Cooperação Jurídica Internacional International Cooperation Unit Unidad de Cooperación Internacional Bureau de Coopération Juridique Internationale
Secretário de Cooperação Jurídica Internacional Head of the International Cooperation

Unit
Fiscal Jefe de la Unidad de Cooperación Interna-
cional

Chef du Bureau de Coopération Juridique Internatio-
nale

Coordenador/a da Câmara de Direitos Sociais e Atos Admi-
nistrativos em geral

Head of the Social Rights and Adminis-
trative Acts Chamber

Coordinador/a de la Cámara de Derechos Sociales y
Actos Administrativos

Coordinateur/ Coordinatrice de la Chambre des Droit
Sociaux et des actes administratifs en géneral

Coordenador/a da Câmara Criminal Head of the Criminal Chamber Coordinador/a de la Cámara Criminal Coordinateur/ Coordinatrice de la Chambre Criminelle
Coordenador/a da Câmara do Consumidor e Ordem Econô-
mica

Head of the Consumer's Protection and
Economic Order Chamber

Coordinador/a de la Cámara de Protección al Con-
sumidor y del Orden Económico

Coordinateur/ Coordinatrice de la Chambre du consom-
mateur et de l'ordre économique

Coordenador/a da Câmara de Meio Ambiente e Patrimônio
Cultural

Head of the Environmental and Cultural
Heritage Chamber

Coordinador/a de la Cámara de Medio Ambiente y
de Patrimonio Cultural

Coordinateur/ Coordinatrice de la Chambre de l'Envi-
ronnement et du patrimoine culturel immatériel

Coordenador/a da Câmara de Combate à Corrupção Head of the Anticorruption Chamber Coordinador/a de la Cámara anticorupción Coordinateur/ Coordinatrice de la Chambre anti-corrup-
tion

Coordenador/a da Câmara de Populações Indígenas e Comu-
nidades Tradicionais

Head of the Indigenous and Traditional
Communities Chamber

Coordinador/a de la Cámara de Poblaciones Indí-
genas y de Comunidades Tradicionales

Coordinateur/ Coordinatrice de la Chambre des com-
munautés indigènes et traditionnelles

Coordenador/a da Câmara de Controle Externo da Atividade
Policial e Sistema Prisional

Head of the Law Enforcement Oversight
and Prison System Chamber

Coordinador/a de la Cámara de Control Externo de
la Actividad de Policía y Sistema Penitenciario

Coordinateur/ Coordinatrice de la Chambre du contrôle
externe de l'activité policière et du système péniten-
tiaire

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 587, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

A VICE-PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, em conformidade com as disposições do Art. 91, inciso XXI, da Lei Complementar n° 75/93, e com a competência delegada pela Portaria PGR n° 308,
de 28.5.1996, publicada na Seção 2 do DOU de 30.5.1996, resolve:

Alterar a Portaria nº 3, de 8.1.2013, publicada no DOU de 10.1.2013, Seção 1, páginas 82, que trata da área de abrangência da Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região, que passará a ter a seguinte
redação:

Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região - São Paulo

Sede PTM Área de Abrangência
São Paulo São Paulo e municípios não abrangidos pelas Procuradorias do Trabalho nos Municípios de Guarulhos, Mogi das Cruzes, Osasco, Santos e São Bernardo do

Campo
Guarulhos Arujá, Caieiras, Franco da Rocha, Francisco Morato, Guarulhos, Mairiporã, Santa Isabel
Mogi das Cruzes Biritiba Mirim, Ferraz Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Suzano
Osasco Barueri, Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Ibiúna, Itapecerica da Serra, Itapevi, Jandira, Juquitiba, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Santana do

Parnaíba, São Lourenço da Serra, Taboão da Serra, Vargem Grande
Santos Bertioga, Cubatão, Guarujá, Praia Grande, Santos, São Vicente, Vicente de Carvalho
São Bernardo do Campo Diadema, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

PORTARIA Nº 578, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

Alterar a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.

A VICE-PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGT nº 372, de 14 de setembro de 2007,
Considerando a necessidade de adequar a Estrutura Organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 5ª Região/BA;
Considerando a estrutura do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 5ª Região/BA definida pela Portaria n° 720, de 19.12.2011, publicada no Diário Oficial da

União de 20.12.2011 e alterada pela Portaria nº 142, de 12.4.2012, publicada no Diário Oficial da União de 16.4.2012, pela Portaria nº 335, de 19.7.2012, publicada no Diário Oficial da União de 23.7.2012, pela Portaria
nº 508, de 16.10.2012, publicada no Diário Oficial da União de 19.10.2012, pela Portaria nº 49, de 5.2.2013, publicada no Diário Oficial da União de 8.2.2013 e pela Portaria nº 867, de 7.11.2013, publicada no Diário
Oficial da União de 8.11.2013,

Considerando as funções de confiança criadas pela Lei 12.321/2010, resolve:
Art. 1º. Alterar a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, na forma discriminada em anexo.

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Nº de Fun-

ções
Denominação Código Nº de Fun-

ções
Denominação Código

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO/BA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO/BA
................................................................................... ..................................................................................

D I R E TO R I A - R E G I O N A L D I R E TO R I A - R E G I O N A L

1 Diretor Regional CC 04 1 Diretor Regional CC 04
SECRETARIA DA DIRETORIA REGIONAL SECRETARIA DA DIRETORIA REGIONAL

1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

1 Chefe FC 02
SETOR DE PROTOCOLO E ARQUIVO

1 Chefe FC 01
.......................................................................................... ......................................................................................

DIVISÃO ADMINISTRATIVA DIVISÃO ADMINISTRATIVA
1 Diretor CC 02 1 Diretor CC 02

SETOR ADMINISTRATIVO SETOR ADMINISTRATIVO
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

SETOR DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO SETOR DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS
1 Chefe FC02 1 Chefe FC02

SETOR DE PREGÃO SETOR DE PREGÃO
1 Pregoeiro-Chefe FC 03 1 Pregoeiro-Chefe FC 03

SETOR DE TRANSPORTES SETOR DE TRANSPORTES
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

SETOR DE PROTOCOLO
1 Chefe FC 02
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